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do cuidado
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SISTEMAS DE SAÚDE E POLÍTICAS FARMACÊUTICAS

Sistemas universais 
e públicos de saúde

Integrar profissionais e serviços de saúde 

Melhorar a qualidade e eficiência na atenção à saúde

Garantir a coordenação do cuidado e da integração 
clínica

Implementar diretrizes e consolidar o Sistema

Desafios

Fonte: Costa KS, Tavares NUL, Nascimento Junior JM, Mengue SS, Álvares J, Guerra Junior AA et al. Assistência farmacêutica na atenção primária: a pactuação 

interfederativa no desenvolvimento das políticas farmacêuticas no Sistema Único de Saúde (SUS). Rev. Saúde Pública. 2017;51(Suppl 2):2s).

“[...] Conjunto de relações políticas, econômicas e institucionais
responsáveis pela condução dos processos referentes à saúde de
uma dada população que se concretizem em organizações, regras
e serviços que visam a alcançar resultados condizentes com a
concepção de saúde prevalecente na sociedade” 1,2.



O gasto público em saúde no Brasil é menor que o 
gasto privado, mesmo tendo o país um sistema 

universal de saúde, o SUS

IBGE. Conta-Satélite de Saúde: Brasil 2010-2021. Rio de Janeiro: IBGE, 

2024.
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As principais Políticas 
públicas são voltadas ao 
acesso

✓ Institucionalização do Sistema Único de 
Saúde – SUS (Lei nº 8.080 e Lei nº 
8.142, de 1990)

✓ Política Nacional de Medicamentos 
(Portaria 3.916, 1998)

✓ Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais 

✓ Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(1999)

✓ Lei de Medicamentos Genéricos (1999)

✓ Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica (2004)

✓ Farmácia Popular  (Lei nº 10.858, 2004)



Integralidade 
do 

atendimento 
no SUS

Efetividade do 
tratamento

Eficiência no 
uso dos 

recursos do SUS

A Assistência Farmacêutica contribui para o acesso a 
medicamentos essenciais com uso racional, promovendo:

Medicamentos Essenciais
São medicamentos que satisfazem as 
necessidades prioritárias de saúde da 

população e que são selecionados 
considerando sua relevância para a saúde 

pública e evidências sobre sua eficácia, 
segurança e custo-efetividade.

Uso Racional de Medicamentos
Ocorre quando os pacientes recebem o 

medicamento apropriado para sua situação 
clínica, nas doses que satisfaçam as suas 
necessidades individuais, por um período 

adequado, e ao menor custo para eles e sua 
comunidade.

Fontes: 

World Health Organization. Promoting rational use of medicines: core components. Geneva: WHO, 2002.

world Health Organization. The selection and use of essential medicines. Geneva: WHO, 2003. (Technical Report Series, n. 914).



AF NO SUS

Modelo Lógico-

Conceitual



AF
COMO SE 

ORGANIZA?



Acesso a medicamentos

“Relação entre a necessidade de medicamentos e a oferta dos
mesmos, na qual essa necessidade é satisfeita no momento e
no lugar requerido pelo paciente (consumidor), com a garantia
de qualidade e a informação suficiente para o uso adequado”

Bermudez et al., 2002

Dimensões do acesso a 
medicamentos

• Disponibilidade

• Capacidade aquisitiva

• Acessibilidade 
geográfica 
(oportunidade)

• Aceitabilidade 

(ou Adequação)







MEDICAMENTOS X SERVIÇOS 

FARMACÊUTICOS

AF – COMO SE ESTRUTURA?



INDICADORES



OBJETIVOS E METAS
Você sabe onde quer chegar com AF?



ANÁLISE SITUACIONAL

Com relação à Assistência Farmacêutica do seu 

município:

o Quais as demandas da rede?

o Quais os principais desafios?

o Quais as principais potencialidades?

o Quais as prioridades para a gestão?

o Como está a realidade do município?

Você conhece a sua realidade?











Financiamento da Assistência 
Farmacêutica:

FONTES E EDITAIS NA SAÚDE PÚBLICA



AF Básica QUALIFAR SUS BNAFAR
FARMÁCIA 

VIVA

E-MULTI COAPES
TERMO DE 

COOPERAÇÃO

EDITAIS 
AGÊNCIAS 
FOMENTO

PROGRAMAS 
ESTADUAIS

OUTROS
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Grupos de medicamentos

Medicamentos para uso 
na Atenção Básica e 

fitoterápicos

Imunobiológicos, 
hemoderivados, influenza, 

programas de saúde 
estratégicos

Medicamentos, em geral, para doenças 
raras e crônicas, de alto custo,em nível 

ambulatorial (as linhas de cuidado 
estão definidas em PCDT)

Financiamento da Assistência Farmacêutica -
Ambulatorial

Componente       Básico Componente Estratégico
Componente 
Especializado

Rede de atendimento e doenças (hipertensão, diabetes, 
dislipidemia, asma, rinite, doença de Parkinson, 

osteoporose, glaucoma, além de anticoncepcionais e 
fraldas geriátricas)

Rede privada com fins lucrativos de farmácias e 
drogarias (Aqui Tem Farmácia Popular)

Programa Farmácia Popular do 
Brasil

Gratuidade de 100% dos medicamentos e 
insumos

Autorização de Procedimentos de Alta 
Complexidade em Oncologia (APAC-ONCO) e  
Autorização de Internação Hospitalar (AIH)

Valor médio mensal de 
um esquema terapêutico

Valor para financiar 
medicamentos incluído 

no valor da AIH

Financiamento da Assistência 
Farmacêutica Hospitalar

Quimioterapia -
antineoplásicos (uso 

hospitalar ou 
ambulatorial)

Outros medicamentos

Fonte: Fabiola Sulpino Vieira – Apresentado no 36º Congresso do Conasems 2023.

1) AF BÁSICA









COMPONENTE BÁSICO

✓ Contrapartida de SES e

SMS é de R$ 3,01 por

habitante/ano a partir de

Janeiro 2025.
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COMPONENTE BÁSICO



Participação das esferas de governo no financiamento do 
gasto total em medicamentos dos municípios participantes 

da pesquisa e, com informações consistentes, segundo 
grupos de porte populacional (2023) (n=756)

6,7% 8,3% 9,2% 10,5% 10,7% 12,1%

21,6%
1,2%

1,4% 1,6%
2,0% 2,7%

3,4%

6,6%

92,1% 90,3% 89,2% 87,5% 86,6% 84,5%

71,8%
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80,0%

90,0%
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Grupo I - Até 5.000

habitantes

Grupo II - De 5.001 a

10.000 habitantes

Grupo III - De 10.001 a

20.000 habitantes

Grupo IV - De 20.001 a

50.000 habitantes

Grupo V - De 50.001 a

100.000 habitantes

Grupo VI - De 100.001

a 500.000 habitantes

Grupo VII - Acima de

500.000 habitantes

Federal Estadual Municipal

Em 2023, as participações de cada esfera de 
governo no GTM dos municípios foram de 12% 

para o federal, 3% para o estadual e de 85% para o 
municipal. 

Entre os municípios que receberam contrapartida 
estadual do CBAF em recursos financeiros (n=307), 

na média, a participação federal, estadual e 
municipal foi de 11,3%, 4,6% e 84,1%, 

respectivamente, no mesmo ano.



Gasto total médio em 
medicamentos dos 

municípios 
participantes da 
pesquisa, com 
informações 

consistentes nos 5 
anos analisados 

(n=756),* em 
proporção do gasto 

total em saúde e por 
habitante, segundo 

grupos de porte 
populacional (2019-

2023)



As novas diretrizes na AF após as 
definições pelo STF – Temas 1234 e 6 e 

sumulas vinculantes



Cenário e Desafios
Impacto Financeiro

52% das ações custam entre 

R$ 100k e R$ 1M por ano.

Conclusão: O cenário é insustentável. Municípios financiam 85% de seu 

gasto total em medicamentos, enquanto a judicialização atinge 100% das 

grandes cidades, exigindo regulação e redistribuição de 

responsabilidades.

Amostra: 1.550 municípios

de 25 estados.

Problema: Judicialização 

massiva recaindo 

desproporcionalmente 

sobre municípios.
Distorção: Custos de alta 

complexidade 

(oncológicos/anticorpos) 

assumidos por entes locais.
Prevalência: 65% das ações 

são para medicamentos não 

incorporados.

+40%

Aumento no gasto 

municipal (2019-2023).

-21%

Queda no repasse federal 

no mesmo período.

Desafios da Judicialização: Panorama CONASEMS 2024



TEMA 1234: RESPONSABILIDADE

Solidariedade

Define a responsabilidade

solidária entre os entes (União, 

Estados e Municípios).

Papel da União

A União deve ser chamada nos 

casos de medicamentos não 

incorporados ou de alto custo.

Ressarcimento

Garante que o ente que pagou 

seja ressarcido conforme a 

competência legal.

TEMA 6: CRITÉRIOS EXCEPCIONAIS
Excepcionalidade Absoluta: O Estado não é obrigado a fornecer medicamentos sem registro na ANVISA, salvo 

raríssimas exceções.

Inexistência de Terapêutica: Deve-se comprovar a ineficácia do medicamento já padronizado no SUS para o 

paciente específico.

Capacidade Financeira: Avaliação da incapacidade do paciente em arcar com o custo do tratamento.

Protocolo Clínico: Respeito obrigatório às diretrizes da CONITEC.



TEMA 1234 - DEFINIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS

- aqueles que não constam na política pública do SUS

- medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades (CID ou critérios diferentes)

- medicamentos sem registro na ANVISA

- medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico



RESPONSABILIDADE TIPO DE 
MEDICAMENTO

PERCENTUAL DE 
RESSARCIMENTO/
FINANCIAMENTO

COMPETÊNCIA 
JUSTIÇA

UNIÃO

1. Não incorporado (incluindo oncológico), com registro na ANVISA, com valor do tratamento anual igual ou maior que 210 SM.

100% FEDERAL
2. Não incorporado, com registro na ANVISA: que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs
para outras finalidades; e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico.
3. Incorporado - Grupo 1A do CEAF.
4. Incorporado - CESAF.
5. Incorporado - Grupo 1B do CEAF*.
6. Incorporado - CBAF - Exceções***.

7. Medicamento oncológico não incorporado com ação ajuizada antes de 10/06/2024, com valor da causa > 7 SM < 210 SM.

80% (MS) e 20% 
(Estados e Municípios) ESTADUAL

8. Medicamento oncológico com ação ajuizada após 10/06/2024, com valor da causa > 7 SM < 210 SM.
A ser regulamentado na 

Política ESTADUAL

9. Demais medicamentos não incorporados, com registro na ANVISA, com valor da causa > 7 SM < 210 SM.

65%  (MS) e 35% 
(Estados e Municípios) ESTADUAL

ESTADO/DF
1. Não incorporado, com valor do tratamento anual igual ou menor que 7 SM.

100% (Estados e 
Municípios) ESTADUAL

2. Incorporado - Grupo 2 do CEAF.

100% (Estados e 
Municípios) ESTADUAL

PACTUADO NA CIT
1. Incorporado - CBAF*.

Tripartite**** ESTADUAL
2. Incorporado - Grupo 3 do CEAF*.

*Só financiamento. Medicamentos não incorporados – aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes e Terapêuticas – PCDTs para

outras finalidades; e medicamentos off label sem PCDT ou que não integrem listas dos componentes básicos.

**Segue a regra geral de repartição de competência. Se não incorporado, igual ou maior que 210 SM, Justiça Federal.

*** Clindamicina 300 mg e rifampicina 300 mg, exclusivamente para tratamento de hidradenite supurativa moderada; Insulina humana regular; itens que compõem o Programa Saúde da Mulher:

contraceptivos orais e injetáveis, misoprostol, dispositivo intrauterino (DIU) e diafragma; e kit de medicamentos e insumos estratégicos para a Assistência Farmacêutica às Unidade da Federação atingidas

por desastres.

**** O MS somente responde se o financiamento for inadequado.



COMPETÊNCIA E 
RESPONSABILIDADE

PROVA
NECESSIDADE DO TRATAMENTO

EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS
INCORPORADO

COMPONENTE DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

INCORPORADO

ENQUADRAMENTO NO PCDT

NÃO INCORPORADO e ONCOLÓGICO

VALOR

INCORPORADO MAS NÃO 

DISPONIBILIZADO

PACTUADO OU NÃO

NÃO INCORPORADO

DEPENDE SE HOUVE OU NÃO 

ANÁLISE DA CONITEC

COMPONENTE
PACTUAÇÃO

VALOR

CONITEC
PCDT

Análise Judicial – Exigências na AF



CIDADÃO

Solicita

Indisponibilidade
ou

Não está Lista oficial SUS
ou 

Está fora dos protocolos

Compra
Depósito em 
conta judicial

Consulta

Meu SUS 
Digital 

Agendamento

Prescrição

RNDS

Atendimento Recebimento do medicamento Judicialização

PRESCRITOR

SUS Digital 
Profissional 

Agendamento

CIDADÃO

Meu SUS Digital 
Prescrição Eletrônica

Atendido

CIDADÃO

Solicita 
Judicialmente

JUDICIÁRIO

Indefere

Defere

Retirada do 
estoque

Possibilidade de acesso consulta direta aos dados para justiça

Sistemas

Estratégia de transparência

Portal 
BNAFAR

Painéis
DEMAS/SEIDIGI

Fluxo do dados



O Ecossistema de Saúde Digital da AF
Gestão Federal

eSUS AF e Hórus, SI-Bnafar, BI Hórus, BI FP, BI Bnafar, SiSAF, GNDC, 

Telemonitoramento e IA para Aquisições, Interoperabilidade com 

RNDS, Painéis de Informações Demas/SEIDIGI e Judiciário

Cidadão

Meu SUS Digital, eSUSAF / Hórus, Farmácia Popular, 

Telemonitoramento, MedSUS, RNDS (Dispensação e 

Prescrição Eletrônica)

Transparência Ativa
Planos de Dados Abertos do MS, Painéis 

Públicos da Bnafar e Orçamentário, GNDC e 

MedSUS

Gestão Estadual e Municipal

Sistemas Próprios, eSUS AF e Hórus, SI-Bnafar, BI Hórus BI 

FP, BI Bnafar, SiSAF, MedSUS, Painéis de Informações 

Demas/SEIDIGI e Telemonitoramento

Disseminação de Dados
MedSUS, GNDC, Painéis DAF, Bases de Dados no 

OpenDatasus, Painéis de Informações Demas/SEIDIGI, 

TabNet,TabWin e Boletins Informativos

Foco no Fortalecimento das Bases:
● BNAFAR – Base Nacional de Dados de Ações e 

Serviços da Assistência Farmacêutica do SUS

● RNDS – Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS)   

41



Fluxos de Informação para 
a BNAFAR e RNDS

Fluxo de Interoperação das informações



Entes subnacionais BNAFAR RNDS

Envia Dados de Estoque 

e Saídas

Envia pelo Sistema Hórus Envia pelo webservice

SI-BNAFAR

Sem envio de dados e/ou 

em Homologação

Envio de dados de 

Dispensação

Estados e DF* 24

23 

16

16

7

6

4

5

0

0

Municípios 3.284 dez**

3.538 ago

2.053 dez

2.057 ago

1.231 dez

1481 ago

2342 dez

2085 ago

0

0

(*) A interoperação dos entes estaduais avaliados como interoperando com a BNAFAR e RNDS se referem ao envio de dados de medicamentos CEAF como marcador do processo total de 

conexão (**) Existem municípios (56) enviando pelo Hórus e iniciando envio simultâneo pelo SI BNAFAR para a BNAFAR
Fonte: Bnafar 07/janeiro/2025

BNAFAR – painel de envio - https://bnafar.github.io/statusenvio/

Monitoramento da BNAFAR e RNDS

http://dehttps/bnafar.github.io/statusenvio/


Transformação Digital na AF

• Novas Obrigações:
• SI-BNAFAR: envio diário de dados de Estoque (REPE) e Saída (RESMPE).
• RNDS: registro obrigatório da dispensação (REDFM).
• eSUS AF: substitui o Hórus até fev/2026 (meta: 90% dos entes).
• MedSUS: repositório nacional das listas oficiais (RENAME, RESME, 

REMUME).

Plano Operativo para BNAFAR, RNDS, eSUSAFe MedSUS

Repactuação e unificação dos planos –
pleito CONASEMS atendido



Gestão Digital

Alimentação em tempo real do e-SUS AF para 

garantir repasses financeiros.

Segurança Fiscal

Uso dos Temas do STF como barreira técnica contra 

decisões judiciais ilegais.

GOVERNANÇA E DADOS EM SAÚDE





FINANCIAMENTO DOS MEDICAMENTOS DA RENAME

✓ Os medicamentos e insumos farmacêuticos da Rename→ financiados pelas três esferas de gestão do SUS, de acordo com

pactuações entre os referidos três gestores, na Comissão Intergestores Tripartite, e regulamentações em portarias

específicas, atualizadas periodicamente.

✓ A disponibilização de todos os medicamentos da Rename pelos estados e municípios não é obrigatória, porém a escolha dos

medicamentos que serão ofertados deve ocorrer de maneira a atender às necessidades de saúde da população, ou seja,

as doenças e os agravos à saúde mais comuns, assim como permitir que seja realizado o tratamento recomendado nos

protocolos assistenciais estabelecidos.

✓ Os gestores estaduais, municipais ou do Distrito Federal também podem ampliar a lista de medicamentos

padronizados, com a disponibilização de medicamentos adicionais à Rename, considerando questões locais de

saúde pública.



FINANCIAMENTO DOS MEDICAMENTOS DA RENAME

✓ Para facilitar a operacionalização do acesso a medicamentos, os municípios de uma região de saúde podem estabelecer

uma relação regional de medicamentos essenciais, a Rereme.













Componente Oncológico da 
Assistência Farmacêutica

AF ONCO



2.2. Portaria GM/MS Nº 8.477, DE 20 DE outubro DE 2025 Institui o Componente da
Assistência Farmacêutica em Oncologia - AF-ONCO, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, regulamenta seu financiamento, aquisição, distribuição e dispensação, bem como
altera a Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017.

O que é o AF-ONCO?
•A Portaria regulamenta a assistência farmacêutica dentro da nova 

Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC - Lei nº 

14.758/2023).

•Objetivo: organizar e garantir o acesso integral ao tratamento 

medicamentoso contra o câncer.

•A AF-Onco substitui o modelo via APAC/procedimentos por um 

componente específico de financiamento.

•Altera a Portaria de Consolidação nº 06/2017, criando formalmente o

"Componente da Assistência Farmacêutica em Oncologia - AF-Onco".

•Cria um novo subgrupo de procedimentos na Tabela SUS (06.05 -

Assistência Farmacêutica em Oncologia)

ASSISTÊNCIA 

PADRONIZADA 

COMPROMISSO COM A CIT

Tratamento estruturado a 

partir de Protocolos Clínicos 

e de Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) 

Inclusão obrigatória dos 

medicamentos na Rename, 

com padronização nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-8.477-de-20-de-outubro-de-2025-664002839


Aquisição Descentralizada • Responsabilidade dos 

municípios e estabelecimentos habilitados 

• Incremento no Teto de Média e Alta Complexidade 

(MAC) 

• Nova autorização de Procedimento Ambulatorial (Apac) 

para a oncologia

Pactuação na CIT definirá quais 

medicamentos ficarão em cada grupo de 

financiamento 

100% FEDERAL 



PRIORIZAÇÃO DAS NOVAS 

TECNOLOGIAS EM ONCOLOGIA

PROCESSO ANUAL 

• Pactuação na CIT para priorização das 

tecnologias disponíveis 

• Participação social: propostas podem ser 

feitas por gestores, sociedades científicas e 

entidades de pacientes

Critérios voltados para eficácia + benefícios 

aos os pacientes 

• Gravidade e existência de lacunas 

terapêuticas no SUS. • Potencial ganho de 

sobrevida e qualidade de vida 

• Evidências científicas 

• Relação de custo-efetividade • Índice de 

judicialização 

As tecnologias em oncologia priorizadas na CIT serão 

encaminhadas à Conitec

•Competência jurisdicional:

- Medicamentos incorporados: Justiça Federal 

(centralizados) ou Estadual (demais – modelos 2 e 3).

- Não incorporados: Justiça Federal se custo anual > 

210 salários mínimos.



Responsabilidades Municipais (Art. 17)

•Contratualização: Realizar (quando couber) a contratualização dos serviços habilitados 

(CACON/UNACON) em seu território para a dispensação/administração dos medicamentos.

•Controle e Avaliação: Autorizar a apresentação da produção (APAC), e Promover a avaliação e o 

controle dos procedimentos da APAC – novo modelo exclusivo para oncologia.

•Auditoria: Estabelecer o mecanismo de autorização prévia para emissão de APAC

•Obrigação de Envio DIÁRIO de Dados:

•Os municípios (ou seus prestadores contratualizados) devem enviar DIARIAMENTE os dados de 

estoques e saídas para a BNAFAR, e os os dados de prescrição e dispensação/administração para a 

RNDS.

Monitoramento (Art. 22):

•O monitoramento do AF-Onco será feito via: Autorização prévia da APAC , SIA/SUS, BNAFAR e 

RNDS.

Próximos Passos para os Municípios

1. Adequar sistemas (BNAFAR/RNDS) com TI e prestadores (prazo de 90 dias).

2. Revisar contratos com CACON/UNACON para incluir obrigações de registro de 

dados.

3. Estruturar fluxo de auditoria para 'autorização prévia' da APAC.

4. Integrar pacientes judicializados à rede SUS para garantir financiamento.



Pontos que ainda dependem de regulamentação posterior, que deverá ocorrer em até 
90 dias, prorrogáveis por mais 90 (totalizando um máximo de 180 dias).

• A listagem dos medicamentos que farão parte de cada modalidade de compra;

• O novo modelo de Autorização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC) 
específico para medicamentos oncológicos;

• Definição específica de critérios de priorização de medicamentos

• As normas complementares de monitoramento e auditoria.

O que ainda será pactuado





Disponibilidade adequada de medicamentos às necessidades de 
saúde da população 

Melhoria na segurança e na efetividade do tratamento 
medicamentoso

Integração dos serviços de AF às ações e atividades desenvolvidas 
pela equipe de saúde

Ampliação da carteira de serviços ofertados e integração ao 
processo de cuidado na Atenção Básica

Melhoria na integralidade e resolutividade das ações de saúde

Economia de gastos públicos com diminuição do uso inadequado de 
medicamentos
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Conteúdo institucional

(estatuto, regimento interno, 

diretoria, transparência, etc)

PORTAL
INSTITUCIONAL portal.conasems.org.br/

Legislação Diária Nacional

Notícias do Conasems

e dos Cosems

Documentos e 

publicações

Orientações

técnicas



O 32º episódio do Estação SUS fala sobre o acordo que definiu critérios e parâmetros a serem observados nas ações judiciais de fornecimento de
medicamentos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). o tema “STF e Judicialização de Medicamentos”, com Fernanda Terrazas e Elton Chaves,
coordenadora jurídica e assessor técnico.



O 54º episódio do Estação SUS aborda a Portaria 6.212 do Ministério da Saúde, que trata do ressarcimento interfederativo de medicamentos
fornecidos por determinação do Poder Judiciário. O programa conta com a participação de Fernanda Terrazas, coordenadora jurídica do Conasems, e
Susana de Oliveira Rosa, assessora de gabinete da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde.



A fim de proporcionar reflexões acerca do uso da tecnologia no acesso a
medicamentos no Sistema Único de Saúde, o 40º episódio do programa Estação
SUS trata sobre Saúde Digital na Assistência Farmacêutica. Participam da
discussão Elton da Silva Chaves e Michael Diana, assessores técnicos do
Conasems.



PUBLICAÇÕES



Publicações

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefin

dmkaj/https://conasems-ava-prod.s3.sa-

east-

1.amazonaws.com/institucional/publicac

oes/td-3119-web-1754333991.pdf

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindm

kaj/https://conasems-ava-prod.s3.sa-east-

1.amazonaws.com/institucional/publicacoe

s/td-3120-ipea-conasems-conass-

1748985370.pdf

chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://c

onasems-ava-prod.s3.sa-east-

1.amazonaws.com/institucional/publicacoes/assistenci

a-farmaceutica-1748983108.pdf

https://portal.conasems.org.br/publicacoes



PORTAL
EDUCACIONAL

Todos os 

Cursos

mais.conasems.org.br/

AVA do

Conasem

s

Mais Conasems

Play





Ferramenta gratuita e 

disponível para todos
Monitoramento Auxílio na tomada 

de decisões

Acesso por macrorregião de saúde, 

região de saúde e município

Calculadora 

“Quanto Custa?”





Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo B, Sala 144 /Zona Cívico-Administrativo, 
Brasília DF, 70058-900 (61) 3022-8900

conasems.org.br

ELTON CHAVES 
Assessor técnico CONASEMS

elton@conasems.org.br
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